
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.159.315 - SP (2017/0213792-9)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : IOD - ALIMENTOS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
ADVOGADO : BRUNO MARTELLI MAZZO E OUTRO(S) - SP202784 
AGRAVADO  : INDUSTRIA E COMERCIO XAVANTE LTDA 
ADVOGADOS : OLDEMAR DOMINGOS TRAZZI  - SP055917 
   JOÃO RICARDO SEVERINO CLAUDINO  - SP263061 
INTERES.  : MUNICÍPIO DE ITÁPOLIS 
ADVOGADOS : JOSÉ ANTÔNIO PAVAN  - SP092591 
   ALEXANDRE MARCOS SANTARELLI  - SP093458 
INTERES.  : MOACYR ZITELLI 
ADVOGADO : SERGIO AUGUSTO CORDEIRO MEIRINHO  - SP105390 
INTERES.  : ALMEIDA GALAN 
ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO COLOMBO  - SP097886 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

DESPACHO

Tendo-se em vista a petição de renúncia de mandato às fls. 872/884 (e-STJ) 
e a ausência de novo procurador constituído nos autos, intime-se pessoalmente a 
agravante IOD - ALIMENTOS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA para que 
regularize a sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de não 
conhecimento do recurso, na forma do art. 76, § 2º, inciso I, do CPC.

Após, retornem os autos conclusos.
Publique-se.
Intime-se.

 

  

Brasília (DF), 14 de junho de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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